
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

                            Lei Municipal nº. 4.761, de 06 de maio de 2011 

 
RESOLUÇÃO Nº 26/2015

 
 

APROVA   A   HOMOLOGAÇÃO   DEFINITIVA  DOS

NOMES DOS CANDIDATOS AO CONSELHO TUTELAR

DE ALEGRETE E LOCAIS DE VOTAÇÃO 

      O  CONSELHO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE  DE

ALEGRETE – COMDICAA, embasado na Lei nº 8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente -

ECA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 4761/2011, no exercício  de

suas funções e de acordo com a Portaria nº 170, de 10 de dezembro de 2014, do CONANDA e

Resolução nº 15, de 10 de março de 2015, do COMDICAA e

- CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.413, de 24 de setembro de 1993;

- CONSIDERANDO a importância de tornar público a nominata dos candidatos habilitados a concorrer

neste processo eleitoral; e

- CONSIDERANDO a necessidade de dar conhecimento dos locais de votação, no dia 04 de outu-

bro do corrente ano, das 8 às 17 horas,

                                               

R E S O L  V E: 

1) Homologar e divulgar a nominata dos 11 (onze) candidatos aptos a concorrer à eleição para com-

por o Conselho Tutelar de Alegrete (por ordem de inscrição), no dia 04 de outubro de 2015, com o

respectivo número:

     

Nº do Candidato NOME  DO CANDIDATO

21 SÉRGIO CLEISE AGUILAR DIAS

22 HELENA TEREZINHA TAVARES BUENO DE MATTOS

33 MARIA TEREZA LEMES

14 LIA CRISTINA COSTA DA SILVA

26 ANTÔNIO FLÁVIO GONÇALVES DA SILVA

80 MARIA APARECIDA LYRA PAZ

10 LUIZ CARLOS DA SILVA PINHEIRO

11 DANIELA SOARES DOMINGUES

12 JORGE ALBERTO DA ROSA CARVALHO



13 ANTÔNIO APARÍCIO MOREIRA MARQUES

17 TÂNIA ELIZABETH PACHECO ROMANO

2) Locais de votação, número das seções eleitorais, que constam no título de eleitor, com o respecti-

vo número da urna eletrônica:

ZONA URBANA

Nº
da

Urna
LOCAL SEÇÕES

1 URCAMP – CAMPU ALEGRETE 5, 6, 8, 14, 18, 22, 32

2 URCAMP – CAMPU ALEGRETE 40, 48, 56, 67, 74, 82, 88

3 URCAMP – CAMPU ALEGRETE 92, 105, 109, 116, 130,135, 137, 143

4 URCAMP – CAMPU ALEGRETE 146, 151, 157, 164, 166, 167, 168, 197

5 IEOA- E.E.OSWALDO ARANHA (Prédio Antigo) 7, 15, 57, 65, 75, 81

6 IEOA- E.E.OSWALDO ARANHA (Prédio Antigo) 90, 104, 128, 148, 201

7 IEOA- E.E.OSWALDO ARANHA (Prédio Novo) 11, 12, 64, 89, 107, 112,114

8 IEOA- E.E.OSWALDO ARANHA (Prédio Novo) 122, 136, 140, 153, 155, 181

9 E.E.E.F. MARQUÊS D'ALEGRETE 23, 25, 43, 103, 126, 158, 199

10 E.E.E.F. DEMÉTRIO RIBEIRO 2, 38, 68, 84, 106, 123, 139, 156, 187

11 E.E.E.M. GRAU JOSÉ BONIFÁCIO 91, 101, 110, 121, 131, 138

12 E.E.  GRAU JOSÉ BONIFÁCIO 145, 159, 170, 182, 189

13 E.E.E.M.  TANCREDO NEVES 4, 54, 63, 73, 80, 171, 190 

14 C.E. GRAUS EMÍLIO ZUÑEDA 3, 29, 46, 60, 85,119

15 C.E. GRAUS EMÍLIO ZUÑEDA 147, 169, 175, 178, 185, 196

16 CIEP- DR. ROMÁRIO ARAÚJO DE OLIVEIRA 9, 20, 24, 62, 72, 76, 79, 93, 98

17 CIEP- DR. ROMÁRIO ARAÚJO DE OLIVEIRA 113, 117, 127, 133, 150, 152, 154, 174

18 E.E.E.B. DR. LAURO DORNELLES 17, 27, 50, 59, 71, 87, 100

19 E.E.E.B. DR. LAURO DORNELLES 111, 125, 142, 160, 180, 186, 198

20 E.E.E.F.  GASPAR  MARTINS 19, 66, 78, 95,108,124, 141,165, 188, 200

21 E.M.E.F. WALDEMAR BORGES 184, 191, 202

22 E.M.E.F. LUIZA DE FREITAS VALLE ARANHA 26, 172, 173, 177, 183, 195

23 E.E.E.F. FREITAS VALLE 10, 49, 61, 77, 97, 120, 144, 161

24 E.E.E.F. DR. ALEXANDRE LISBOA 28, 30, 94, 129, 162

25 E.E.E.F. ECILDA ALVES PAIM 193

26 E.M.E.F. LIONS CLUBE 194

27 E.M.E.F. JOSÉ ANTÔNIO VILAVERDE MOURA 192

28 CLUBE JUVENTUDE DE ALEGRETE 13, 69, 96, 132, 163

29 DAER–DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE

RODAGEM 

1, 58, 70, 86, 102

30 DAER  –  DEPARTAMENTO  DE  ESTRADAS  DE

RODAGEM 

118, 134, 149, 179



Observações: 

a) As Seções da Urcamp funcionarão todas no prédio situado na Praça getúlio Vargas.

b) As Seções da Escola Honório Lemes funcionarão na Escola Gaspar martins.

c) As Seções da Escola Eurípedes Brasil Milano funcionarão da Escola Marquês de Alegrete.

d) A Seção do presídio funcionará na URCAMP/Campus Alegrete.

e) A Seção do Pólo do Silvestre funcionará no Pólo da Conceição.

      

ZONA RURAL, URNA DE LONA

Nº de 
ordem L O C A L Nº DA SEÇÃO

01 PINHEIROS – Pólo Arthur Hormain 35

02 RINCÃO DE SÃO MIGUEL – Pólo Alfredo Leães 33

03 PASSO NOVO – Pólo Barros Cassal 34, 97, 99

04 JACAQUÁ – Pólo Costa Leite 44

05 CONCEIÇÃO – Pólo Murilo Nunes 21

06 DURASNAL – Pólo João André Figueira 16, 45, 83, 115

07 RINCÃO DO 28 – Pólo Silvestre Gonçalves 42

08 JACARAÍ – Pólo Constantino de Souza Nunes 31

09 CAVERÁ – Pólo Francisco Mafaldo 36

10 MARIANO PINTO – Pólo Homero Alves Pereira 39

Observação: A Seção nº 47, do Silvestre – Pólo Santa Inês funcionará na Conceição – Pólo

Murilo Nunes.

                                                                                                

                                                                                Alegrete, 16 de setembro de 2015.

                                                                                          Ecilda Rodrigues Salles            

                                                            Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral/COMDICAA
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